
Altera  a  jornada  de  trabalho  dos  Servidores
Públicos  ocupantes  do  Cargo  de  Técnico
Municipal  de  Nível  Superior  “A”,  nas
especialidades de Arquitetura e Engenharia no
Quadro de Cargos Permanentes de Pessoal da
Prefeitura  Municipal  de  Jaboticabal  e  do
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Jaboticabal  -  SAAEJ,  e  determina  outras
providências.

Art.  1º   A jornada  de  trabalho  do  Técnico  Municipal  de  Nível

Superior “A”, nas especialidades de Arquitetura e Engenharia  no Quadro de

Cargos Permanentes de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal e do

SAAEJ, passam a ser de 20 (vinte)  horas semanais sem prejuízo do atual

padrão de vencimento.

Parágrafo único.  O Anexo I – Quadro de Cargos Permanente de

Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal e do SAAEJ, constante da Lei

n°  3.734,  de  03  de  abril  de  2008,  em razão  da  nova  jornada  de  trabalho

referente  ao  cargo  de  Técnico  Municipal  de  Nível  Superior  “A”,  nas

especialidades  de  Arquitetura  e  Engenharia,  passam  a  vigorar  com  as

alterações dadas pela presente Lei.
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Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei,

correrão por conta de verba própria consignada em orçamento, suplementadas

se necessário.

Art.  3º   Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, em 01 de junho de 2022.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal
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ANEXO  I  -  QUADRO  PERMANENTE  DE  PESSOAL  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE JABOTICABAL CONSTANTE DA LEI Nº 3.734, DE 03 DE
ABRIL DE 2.008.

ANEXO I

Grupo
ocupacion

al

Denomin
ação dos
Cargos

Classes Quantitat
ivo dos
Cargos

Nível de
Vencim
entos

Carga
Horária

Semanal/ ou
produtividad

e

Áreas de Atuação/
especialização/

Áreas de formação

Nível 
Superior

Técnico 
Municipal 
de Nível 
Superior 
A

I, II, III 2 NS A1 / 

NS A2 /

NS A3

40h Analista em 
Recursos Humanos

1 40h Analista em 
Sistemas

3 40h Arquitetura

5 40h Auditor de Controle 
Interno

1 40h Fiscal Ambiental

5 40h Contabilidade

40h Economia

21 40h Enfermagem

1 40h Enfermagem em 
Medicina do 
Trabalho

2 20h Engenharia 
Agrônoma

1 20h Engenharia de 
Alimentos

2 20h Engenharia de 
Segurança do 
Trabalho

20h Engenharia 
Ambiental
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Grupo
ocupacion

al

Denomin
ação dos
Cargos

Classes Quantitat
ivo dos
Cargos

Nível de
Vencim
entos

Carga
Horária

Semanal/ ou
produtividad

e

Áreas de Atuação/
especialização/

Áreas de formação

4 20h Engenharia Civil

2 20h Engenharia 
Elétrica 

20h Engenharia 
Sanitária

1 20h Engenharia 
Tráfego, 
Transporte e 
Trânsito

9 20h Procuradoria 
Jurídica

5
30h Fisioterapia 

40h Administração

6 40h Agente Cultural

7 40h Agente de 
Saneamento

40h Arquivologia

5 40h Biologia

40h Biologia – Análises 
Clínicas

1 40h Biblioteconomia

40h Ciências da 
Computação

1 40h Comunicação 
Social

1 40h Educador Social

7 40h Farmácia

40h Farmácia – 
Bioquímica

17 40h Fiscalização 
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Grupo
ocupacion

al

Denomin
ação dos
Cargos

Classes Quantitat
ivo dos
Cargos

Nível de
Vencim
entos

Carga
Horária

Semanal/ ou
produtividad

e

Áreas de Atuação/
especialização/

Áreas de formação

Tributária

12 40h Fiscalização de 
Obras e Posturas

2 40h Gerente de 
Recursos Humanos

40h Meio Ambiente

3 40h Nutrição

10 40h Psicologia

40h Urbanismo

3 30h Fonoaudiologia

16 30h Serviço Social

3 30h Terapia 
Ocupacional

Técnico 
Municipal 
de Nível 
Superior 
C

I, II, II 2 MO 1 /

MO 2 /

MO 3

20h ou 80
atendimentos

Medicina do 
Trabalho

4 20h Medicina 
Veterinária

2 20h Médico na 
especialidade de 
Auditoria

5 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Cardiologia

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Cirurgia Vascular

25 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Clínica Geral

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Dermatologia
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Grupo
ocupacion

al

Denomin
ação dos
Cargos

Classes Quantitat
ivo dos
Cargos

Nível de
Vencim
entos

Carga
Horária

Semanal/ ou
produtividad

e

Áreas de Atuação/
especialização/

Áreas de formação

4 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Endocrinologia

3 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Gastroenterologia

12 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Ginecologia

1 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Infectologia

3 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Neurologia

4 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Oftalmologia

4 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Ortopedia

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Otorrinolaringologia

11 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Pediatria

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Pneumologia

4 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Psiquiatria

1 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
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Grupo
ocupacion

al

Denomin
ação dos
Cargos

Classes Quantitat
ivo dos
Cargos

Nível de
Vencim
entos

Carga
Horária

Semanal/ ou
produtividad

e

Áreas de Atuação/
especialização/

Áreas de formação

Proctologia

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Reumatologia

1 20h Médico na 
especialidade de 
Sanitária

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na  
especialidade de 
Ultrassonografia

2 20h ou 80
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Urologia

1 20h ou 20
procedimento

s

Odontólogo na 
especialidade 
Endodontia

1 20h ou 30
procedimento

s

Odontólogo na 
especialidade  
Periodontia

33 20h ou 80
procedimento

s

Odontólogo na 
especialidade 
Clínica

1 MO 4 /

MO 5/

MO 6

40h ou 160
atendimentos

Médico na 
especialidade de 
Pediatria

9 40h ou 160
procedimento

s

Odontólogo

6 MO 7 /

MO 8/

MO 9

24h Médico Plantonista

Nível 
Médio

Técnico 
Municipal 
de Nível 

I, II,III 2 NT 1 / 40h Agrimensura

6 40h Análises Clínicas
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Grupo
ocupacion

al

Denomin
ação dos
Cargos

Classes Quantitat
ivo dos
Cargos

Nível de
Vencim
entos

Carga
Horária

Semanal/ ou
produtividad

e

Áreas de Atuação/
especialização/

Áreas de formação

Médio NT 2 /

NT 3

40h Citologia

6 40h Contabilidade

1 40h Desenho de 
Projetos

40h Edificações

40h Eletromecânica

43 40h Enfermagem

40h Estradas

40h Higiene Dental

1 40h Segurança do 
Trabalho

4 40h Suporte  de 
Informática na área 
de Manutenção

4 40h Suporte Informática 
na área de 
Programação

6 40h Monitor em 
Informática

3 40h Topografia

1 40h Protético

1 40h Imobilização 
Ortopédica

10 24h Radiologia
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Grupo 
ocupacional

Denominação dos Cargos Quantitativo
dos Cargos

Nível de
Vencimentos

Carga
Horária

Semanal

Administrativo,
Financeiro e 
Contábil

Agente Administrativo 145 VIII 40h

Agente Administrativo I 14 IX 30h

Desenhista 02 V 40h

Atendente Administrativo 17 IV 40h

Atividades 
de Apoio à 
Saúde

Auxiliar de Consultório 
Dentário

30 IV 40h

Auxiliar de Prótese Dentária 01 IV 40h

Auxiliar de Campo 18 V 40h

Visitador Domiciliar 07 IV 40h

Auxiliar de Laboratório 03 II 40h

Atendente de Farmácia 11 IV 40h

Atividades 
de Apoio à 
Educação

Secretário de Escola 25 VII 40h

Agente de Vida Escolar 25 I 40h

Inspetor de Alunos 22 IV 40h

Padeiro 5 IV 40h

Auxiliar de Produção de 
Alimentos

4 IV 40h

Operador de Máquinas 
Industriais

1 IV 40h

Serviços Gerais Servente 77 II 40h

Ajudante de Serviços Gerais 157 II 40h

Cozinheiro 88 IV 40h

Telefonista 6 IV 40h

Vigia 101 V 40h

Monitor Profissionalizante 03 III 40h

Transportes Motorista de Veículos Leves 32 VI 40h
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e 
Manutenção 
de Veículos

Motorista de Veículos 
Pesados

48 VII 40h

Operador de Máquinas 
Pesadas I

13 VI 40h

Operador de Máquinas 
Pesadas II

7 V 40h

Auxiliar de Oficina Mecânica 3 II 40h

Mecânico 11 VI 40h

Fiscalização Agente de Trânsito 13 VIII 40h

Fiscal de Transportes 4 VIII 40h

Obras e 
Serviços

Públicos

Ajudante de Obras e Serviços
Públicos

63 IV 40h

Artífice de Obras e Serviços 
Públicos

105 V 40h

Coveiro 8 V 40h

Coletor de Lixo 26 V 40h

Bombeiro Mun 3º Classe 28 VI 40h
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ANEXO II - CARGOS DA PARTE SUPLEMENTAR

DO QUADRO DE PESSOAL

QUADRO SUPLEMENTAR DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JABOTICABAL,  EM  CONFORMIDADE  COM  A LEI  Nº  3.734,  DE  03  DE
ABRIL DE 2.008, E AS PRERROGATIVAS DE EXTINÇÃO NA VACÂNCIA.

ANEXO II

Cargos  do  Quadro  Suplementar  de  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Jaboticabal

Cargo Nível de Vencimento Quantidade

Atendente de Enfermagem IV 01
Auxiliar de Creche IV 01
Auxiliar de Enfermagem VII 16
Magarefe IV 01
Zelador III 02
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ANEXO I

QUADRO DE CARGOS PERMAMENTES DO SAAEJ

TÍTULO I - (Altera o Anexo I – Quadro de Cargos Permanentes do SAAEJ –
Lei nº 4573/2011, Lei nº 3734/2008 alterado pela Lei Complementar nº

128/2011)

Grupo
Ocupacional

Denominaçã
o dos

Cargos

Classe
Quantitativo

dos Cargos

Nível de 
Venciment
os

Carga

Horária

Áreas de atuação/
Especialização/

áreas
 de formação

Nível 

Superior

Técnico
Municipal de 

Nível

Superior A

I, II, III

1

1

3

2

3

1

3

NSA1/

NSA2/

NSA3

40 h

40 h

20 h

40 h

40 h

40 h

-Química em 

Saneamento

- Contabilidade

- Engenharia Civil

-Procuradoria
Jurídica

-Analista de Laboratório

 de Saneamento

- Analista de 
Sistemas 

- Fiscalização de 
Obras e Posturas
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Nível Médio Técnico

Municipal de

Nível Médio

I,  II 2

2

1

1

1

08

NT 1/

NT 2

40h -Laboratório

-Contabilidade

-Tecnólogo

 em Saneamento

-Informática

-Segurança do

 Trabalho

- Operador de ETA

Administrativo,

Financeiro e
Contábil

Agente
Administrativ
o 

Analista
Administrativ
o

Desenhista

30

01

2

VIII

VIII-AH

V

40h

40h

40h

Áreas Administrativa,
Financeira e Contábil

Atividades
Relacionadas
a  Captação,
Tratamento  e
Distribuição de
Água e Coleta
e  Tratamento
de Esgoto

Operador de

 Tratamento

06 VII 40h

Área Operacional
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Operador de

 Equipament
os

Hidráulicos

Auxiliar de

 Laboratório 

de
Saneamento

25

02

VI

III

40h

40h

Atividades
Relacionadas
a

 Obras e

 Serviços 

Ajudante de

 Obras e

 Serviços

 Públicos 

Oficial de

 Elétrica e

 Hidráulica 

Artífice de

 Obras e

 Serviços
Públicos I

Artífice de

 Obras e

11

1

25

14

IV

VII 

VI

V

40h

40h

40h

40h

Obras e Serviços
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 Serviços 

Públicos II

Atividades 
Relacionadas ao

Transporte e

 Operação de

 Equipamentos

 Automotores

Motorista  de
Veículos
Leves 

Motorista de 

Veículos
Pesados

Operador

Máquinas
Pesadas I

08

10

04

VI

VII

VI

40h

40h

40h

Transporte e
Serviços

Atividades
Relacionadas
a Fiscalização Leiturista 14 VI 40h Fiscalização

Atividades
Relacionadas
a

Serviços
Gerais

 

Cozinheiro

Ajudante de 

Cozinha

Vigia

01

02

04

IV

III

V

40h

40h

40h

Serviços Diversos
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Telefonista

Ajudante de

Serviços
Gerais

Servente

05

32

10

IV

II

II

40h

40h

40h
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exma. Senhora Presidente,

É com muita honra que encaminho à apreciação dessa Egrégia

Câmara Municipal  de Jaboticabal  o  presente Projeto  de  Lei  que objetiva  a

alteração de dispositivos da Lei  n° 3.734, de 03 de abril  de 2008,  sobre a

jornada de trabalho dos Servidores Públicos ocupantes do Cargo de Técnico

Municipal  de  Nível  Superior  “A”,  nas  especialidades  de  Arquitetura  e

Engenharia  no  quadro  de  cargos  permanentes  de  pessoal  da  Prefeitura

Municipal de Jaboticabal e do Saaej.

A  presente  alteração  é  objeto  do  processo  administrativo  nº

7.749-6/2021,  pleito  feito  pelos servidos públicos municipais  ocupantes  dos

cargos em questão.

Observa-se  que  os  profissionais  do  ramo  de  Arquitetura  e

Engenharia,  exercem  atividades  específicas  e  exclusivas  de  sua  área  de

formação/graduação, inclusive com suas responsabilidades técnicas junto aos

seus  conselhos  de  classe.  São  responsáveis  por  todo  estudo  urbano,

ordenamento  territorial,  vetores  de  crescimento  do  município,  aprovações,

pareceres e laudos técnicos, diretrizes de infraestrutura, e demais trabalhos

garantindo a segurança e qualidade dos usuários dos equipamentos públicos.

Verifica-se que os salários estão muito abaixo do piso salarial das

referidas categorias (principalmente em relação a Lei Federal nº 4.950-A/66

que regulamenta a profissão),  e comparando-se a vários outros municípios,

nota-se que a carga horário  também está acima do praticado no mercado.

Como  consequência,  alguns  servidores  arquitetos  e  engenheiros,  já

exoneraram  de  seus  cargos  para  assumir  os  mesmos  cargos  em  outros

municípios. Se tomarmos como base o último concurso público realizado para

o  cargo  de  arquiteto,  o  município  teve  muita  dificuldade  para  que  um

profissional assumisse a vaga, o que de certa forma afeta na qualidade do

serviço.
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Por outro lado, o município não possui capacidade orçamentária

para  equiparar  os  salários  aos  praticados  no  mercado.  Assim,  a  proposta

apresentada através da alteração da Lei n° 3.734, de 03 de abril de 2008, é a

redução  da  jornada  de  trabalho  dos  arquitetos  e  engenheiros  para  20h

semanais.

Em suma, o presente Projeto de Lei é relevante para garantir a

qualidade  do  serviço  público,  devendo  certamente  ser  objeto  de  análise,

recebendo  sugestões  dos  Nobres  Edis  e,  por  fim,  votado  pelo  Legislativo

Municipal.

Renovo,  nesta  oportunidade,  os  sentimentos  de  elevada

consideração.

Atenciosamente,

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal
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         Prefei tura  Municipal  de  Jabot icabal

OF.SEC. Nº 217/2022

Jaboticabal, em 01 de junho de 2022.

Excelentíssima Senhora Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de submeter à elevada apreciação

dessa Colenda Casa,  o incluso Projeto de Lei  que Altera a  jornada  de trabalho dos

Servidores Públicos ocupantes do Cargo de Técnico Municipal de Nível Superior “A”,

nas especialidades de Arquitetura e Engenharia no Quadro de Cargos Permanentes de

Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaboticabal  e  do Serviço  Autônomo de  Água e

Esgoto de Jaboticabal - SAAEJ, e determina outras providências.

Na  certeza  de  merecer  a  especial  atenção  de  Vossa  Excelência,

aproveitamos  o  ensejo  para  reiterar  os  protestos  de  elevada  estima  e  distinta

consideração.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

À

Excelentíssima Senhora

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Jaboticabal/SP.
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